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Goiânia, 04 de dezembro de 2020/67

ASSEMBLEIA GERAL
Oi apresenta proposta final sem reajuste. Decisão 
será do trabalhador dia 14

 Depois de mais 
uma rodada da nego-
ciação a Oi apresentou 
uma proposta final, um 
conjunto de itens que 
estão longe de atender a 
demanda dos sindicalis-
tas da FENATTEL, cujos 
sindicatos são minoria 
no conjunto de trabalha-
dores da empresa. 
 Algumas entida-
des sindicais apressa-
ram-se em defender a 
aceitação dessa propos-
ta, mas isso não era con-
senso entre as bancadas 
sindicais. Infelizmente ela não reflete as argumenta-
ções insistentes de que estava abaixo do contexto 
de mercado, se comparadas às demais operadoras. 

       Agora compete ao trabalhador da Oi, consi-
derando o momento que o país atravessa, se deve 
aprová-la ou não. 

O SINTTEL-GOIÁS É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ.

Confira a proposta para empregados do Grupo Oi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
       O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 27, bem como o artigo 49, todos do Es-
tatuto em vigor, CONVOCA OS TRABALHADORES DO GRUPO Oi (OI S/A em Recuperação Judicial; 
Oi Móvel S/A em Recuperação Judicial; Brasil Telecom Comunicação Multimídia LTDA e Telemar 
Norte Leste S/A em Recuperação Judicial) para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA, a realizar-se no dia 14 de dezembro (segunda-feira) na sede do Sindicato (Avenida Circular Quadra 
126 Lote 14, Setor Pedro Ludovico – Goiânia, Goiás CEP: 74823-020) das 8h ás 17h, para tratar sobre os 
seguintes assuntos: I – Discutir e deliberar a proposta apresentada pela empresa para renovação do 
ACT 2020/2022 II- Discutir e deliberar o custeio sindical, conforme inciso IV do art. 8º da Constitui-
ção Federal, inclusive sobre o 13º salário, III – Todos os assuntos que forem de interesse desses 
trabalhadores com relação a este ACT.

Goiânia, 04 de dezembro de 2020.
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